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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1028/2023

Denomina Henrique Pelloso a futura trincheira da PR-444, 
quilômetro 38, na altura da Estrada do Alegre, em 
Mandaguari. 

Art. 1º Denomina Henrique Pelloso a futura trincheira da PR-444, quilômetro 38, na altura da Estrada do Alegre, em 
Mandaguari.   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 05 de dezembro de 2023.  

 

TERCILIO TURINI  

Deputado Estadual 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A família Pelloso imigrou para o Brasil no final do século XIX, dedicando-se à agricultura, inicialmente no 
interior do estado de São Paulo. Trabalharam na lavoura em Getulina/SP, local onde em 23 de agosto de 1941 nasceu 
Henrique Pelloso Neto, filho de Atílio Pelloso e Angela Marquezim Pelloso.  

Dada a necessidade de expansão e busca por novas terras, Atilio Pelloso e seu pai, Enrico Pelloso se 
deslocaram em 1939 à promissora cidade de Mandaguari. No local, o pai e o avô do homenageado adquiriram uma 
propriedade que viria a se chamar Sítio São João, situado na Estrada do Alegre, onde desbravaram a mata e iniciaram 
de café, passando aos poucos a promover a infraestrutura necessária para a mudança para o local. Fixaram residência 
na propriedade em 1948, aumentando a área plantada, porém preservando a mata nativa e nascentes. 

Foi em 1948 que Henrique Pelloso Neto mudou-se com sua família para Mandaguari, passando a residir no 
Sítio São João que já produzia café como principal atividade. 

Em 26 de janeiro de 1963 Henrique Pelloso Neto casou-se com Gertrudes Alves de Andrade (Pelloso), o casal 
trabalhou e formou família no próprio Sítio São João. Tiveram três filhas: Silvia Maria Pellos, Sandra Regina Pelloso, 
Monica Cristina Pelloso e Angela Pelloso.  
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Henrique Pelloso Neto presava muito pelo acesso à educação e cultura, tanto para suas filhas quanto para as 
outras crianças da região. Em meados de 1978 e 1979 buscou, juntamente com outros pais, o Prefeito da região para 
o fornecimento de transporte escolar para as crianças da zona rural, pois as escolas locais graduavam somente até a 
4ª série. O próprio Henrique Pelloso conclui seus estudos no CEEBJA Santa Clara, já no ano de 2011. 

Henrique Pelloso Neto e toda família sempre foram presentes na comunidade mandaguariense, buscando 
melhorias e o bem coletivo. Também, participava ativamente no sindicado da Cooperativa Agropecuária e Industrial – 
COCARI, do Sindicato Rural de Mandaguari e patrocinava festas em igrejas, escolas e outras festas da comunidade. 

Faleceu em 26/01/2014, porém o legado de ter honrado seus antepassados e tão astutamente o município de 
Mandaguari permanecem, fazendo jus a homenagem de denominação da futura trincheira da PR-444, quilômetro 38, 
na altura da Estrada do Alegre. 

Isto posto, solicita-se apoio dos Nobres Deputados para aprovação do presente projeto de lei. 

 

DEPUTADO TERCÍLIO TURINI

Documento assinado eletronicamente em 05/12/2023, às 12:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1028 e o 

código CRC 1C7F0F1C7F8F8DE
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INFORMAÇÃO Nº 13495/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 5 de dezembro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 1028/2023.

 

 

Curitiba, 5 de dezembro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 05/12/2023, às 15:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13495 e o 

código CRC 1F7D0C1B7A9C9FC
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INFORMAÇÃO Nº 13501/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 5 de dezembro de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 05/12/2023, às 15:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13501 e o 

código CRC 1B7E0D1D8C0B0BB
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DESPACHO - DL Nº 8665/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2023, às 10:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8665 e o 

código CRC 1C7A0D1E8E6A8CE
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